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INDICAÇÃO N°.                 /2026
[bookmark: _GoBack]
SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, POR MEIO DA NITTRANS, A REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO E A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE RESTRIÇÃO OU SUPRESSÃO DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO NO ENTORNO DE PONTOS DE ÔNIBUS LOCALIZADOS EM VIAS ESTREITAS, DE MÃO ÚNICA OU COM LARGURA INSUFICIENTE PARA A ADEQUADA CIRCULAÇÃO VIÁRIA DURANTE O EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS.

	Nos termos regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine à Niterói Transporte e Trânsito S.A. – NITTRANS a realização de levantamento técnico dos pontos de parada de transporte coletivo situados em vias estreitas, de mão única, de pista simples ou com largura insuficiente para a circulação segura e fluida dos demais veículos durante as operações de embarque e desembarque, com a posterior adoção das providências cabíveis, inclusive:

I – revisão da sinalização vertical e horizontal no entorno dos pontos de ônibus;
II – restrição, remanejamento ou supressão de vagas de estacionamento no trecho necessário à operação segura do transporte coletivo;
III – avaliação da necessidade de vedação de estacionamento também na face oposta da via, quando as características geométricas da pista assim exigirem;
IV – priorização dos locais em que haja retenção recorrente do fluxo, bloqueio da circulação, risco à segurança viária ou prejuízo à operação do transporte público.

                                                       Sala das Sessões, 06 de abril de 2026


____________________________
Daniel Marques
Vereador






















JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por finalidade enfrentar situação recorrente em diversos logradouros do Município, especialmente em vias de mão única e reduzida largura, nas quais a existência de vagas de estacionamento nas proximidades de pontos de ônibus compromete a fluidez do tráfego e a segurança viária sempre que o coletivo realiza embarque e desembarque de passageiros.

O problema, nesses casos, não se limita à proibição já prevista no Código de Trânsito Brasileiro para o próprio ponto de parada e seu entorno mínimo, mas alcança situações em que, mesmo fora dessa faixa básica, a geometria da via e a disposição das vagas impedem a passagem regular dos demais veículos, causando retenções, conflitos de circulação e risco aos usuários do sistema viário. O CTB, no art. 181, XIII, já proíbe estacionar na área delimitada do ponto de embarque/desembarque e, na falta de delimitação horizontal, no intervalo de 10 metros antes e depois do marco do ponto, cabendo ao poder público municipal disciplinar e sinalizar adequadamente a circulação e o estacionamento locais.

Em Niterói, a NITTRANS é o ente municipal vocacionado para a matéria, tendo por finalidade planejar, organizar, coordenar, regulamentar e fiscalizar o tráfego, o trânsito e o sistema viário municipal, razão pela qual se mostra adequada a provocação legislativa por meio de Indicação, instrumento próprio para sugerir medidas de interesse público ao Poder competente.

Por todo o exposto, justifica-se a presente indicação.
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